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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br
Autos n° 0706199-41.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  x  ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 05 de janeiro de 2016.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0706199-41.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

DESPACHO 

DEFIRO o pedido de Justiça Gratuita, para fins de isenção do pagamento de 
custas e outras despesas processuais. 

O pedido de condenação formulado pela parte autora, além de não está 
especificado no seu quantum, mesmo sendo dano material emergente, encontra-se fora 
das exceções previstas no artigo 286 do CPC, que autoriza à formulação de pedido 
genérico.

Destarte, mostra-se incompleta à petição inicial, em parcela da causa de pedir e 
em relação à especificação do pedido, razão pela qual, apoiado no disposto no artigo 
284 do CPC, determino que a parte autora emende a inicial, com o propósito de sanar os 
vícios referidos, sob pena de indeferimento.

Publique-se.

Maceió(AL), 03 de março de 2016.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 15/06/2016 13:57 
 Certidão - Processo 0706199-41.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0125/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   1647,   do   dia   16/06/2016,   página   73/75,   com   início   do   prazo   em   17/06/2016,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 23/06/2016 à 01/07/2016 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005. - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  10  11/07/2016 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   DEFIRO   o   pedido   de   Justiça   Gratuita,   para   fins   de   isenção   do   pagamento   de 
 custas   e   outras   despesas   processuais.   O   pedido   de   condenação   formulado   pela   parte   autora,   além   de   não 
 está   especificado   no   seu   quantum,   mesmo   sendo   dano   material   emergente,   encontra-se   fora   das   exceções 
 previstas   no   artigo   286   do   CPC,   que   autoriza   à   formulação   de   pedido   genérico.Destarte,   mostra-se   incompleta 
 à   petição   inicial,   em   parcela   da   causa   de   pedir   e   em   relação   à   especificação   do   pedido,   razão   pela   qual, 
 apoiado   no   disposto   no   artigo   284   do   CPC,   determino   que   a   parte   autora   emende   a   inicial,   com   o   propósito   de 
 sanar   os   vícios   referidos,   sob   pena   de   indeferimento.Publique-se.Maceió(AL),   03   de   março   de   2016.Gustavo 
 Souza Lima Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 15 de junho de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MACEIÓ/AL. 

 

 

 

Proc. 0706199-41.2015.8.02.0001 

KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo que 

move em face de Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, igualmente qualificada, vem, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por sua procuradora infra firmada, 

INFORMAR E REQUERER, o que segue: 

RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO 

Foi proferido por este Douto Juízo o despacho abaixo, onde se faz cobrar o 

recolhimento das CUSTAS PROCESSUAIS à parte autora, conforme se vê: 

“...,O pedido de condenação formulado pela parte autora, 
além de não está especificado no seu quantum, mesmo 
sendo dano material emergente, encontra-se fora das 
exceções previstas no artigo 286 do CPC, que autoriza à 
formulação de pedido genérico. Destarte, mostra-se 
incompleta à petição inicial, em parcela da causa de pedir 
e em relação à especificação do pedido, razão pela qual, 
apoiado no disposto no artigo 284 do CPC, determino que 
a parte autora emende a inicial, com o propósito de sanar 
os vícios referidos, sob pena de indeferimento...”. (grifo 
nosso) 

 
Conforme verifica-se, a exordial apresenta todos os requisitos necessários para a 

propositura da ação, inclusive o valor pretendido e devidamente fundamentado. 
 
De toda sorte, vejamos o que preconiza o artigo 286, inciso II do Código de 

Processo Civil: 
 
Art.286 – O pedido deve ser certo ou determinado. É licito, porém, formular 

pedido genérico: 
 
(...) 
 
II – quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do 

ato ou do fato ilícito; 
 
(...) 
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Sendo assim, não há que se falar em inépcia da inicial, visto que no presente caso, 
a Requerente apresentou requisitos necessários e indispensáveis à propositura da ação, 
no qual comprova ter sido a autora vítima de acidente automobilístico, ou seja, na 
vigência da Lei 11.945/2009, a qual estabelece percentuais relativos ao valor 
indenizatório. 

 
Deste modo, conclui-se que o valor da indenização deve ser com base na 

porcentagem de invalidez apurada pelo IML competente, devendo o valor da indenização 
não ultrapassar o patamar de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este, 
indicado na inicial.    

 
Neste termos, 

Pede e espera deferimento. 

Maceió, 08 de julho de 2016. 

 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

61
99

-4
1.

20
15

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

F
89

E
F

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 M

A
R

IA
 C

E
R

Q
U

E
IR

A
 D

E
 M

E
D

E
IR

O
S

 C
A

V
A

LC
A

N
TE

 e
 tj

al
.ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

07
/2

01
6 

às
 0

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

A
C

16
70

08
38

31
2 

   
 .

fls. 29



Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos nº: 0706199-41.2015.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, formalizado pela parte autora às 
fls. 28/29, do comando do despacho que determinou a emenda à inicial, no sentido 
sanar os vícios referentes a especificação do pedido de condenação formulado na 
exordial, sob pena de indeferimento.

No que se refere ao tema em comento, o CPC/20158 em seu art. 324, 
§1º e incisos, assim dispõe:

Art. 324.  O pedido deve ser determinado.
§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico:
I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens 
demandados;
II - quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do 
ato ou do fato;
III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação depender 
de ato que deva ser praticado pelo réu.

Em comentário ao inciso do II do referido artigo, Cássio Scarpinella 
Bueno afirma este faz referência "[...] a situações em que a determinação das 
consequências do ato ou do fato, objeto da causa de pedir da ação, não é possível no 
momento da propositura da petição inicial; por exemplo, em ações de indenização, 
quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou fato ilícito. 
O autor conhece o an debeatur, mas não conhece o quantum debeatur [...]. Em assim 
sendo, tenho que é o caso dos presentes autos, uma vez que a necessidade ou o 
montante da indenização será definido após a apuração, através de perícia, do grau de 
invalidez da parte autora.

Em assim sendo, chamo o feito a ordem, para tornar sem efeito o 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

despacho de fl. 26, ao passo que, diante das especificidades da causa e de modo a 
adequar o rito processual às necessidades do conflito, entendo que a realização da 
audiência de conciliação estabelecida no artigo 334, do CPC mostra-se ineficaz e não 
surtirá seus devidos efeitos ao presente caso, haja vista que a conciliação restará 
infrutífera antes de haver a produção de prova pericial com a finalidade de comprovar o 
percentual da lesão e o montante que a parte autora faz jus, razão pela qual, com base no 
princípio da celeridade processual e amparado ao artigo 139 do CPC, passo a 
flexibilizar o procedimento da causa e adaptá-lo - CPC, art. 139, VI e enunciado nº 35 
da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada 
pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do 
rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do 
processo."

Dessa forma, passo a adotar as seguintes providências:

(I) Determino, de ofício, a produção antecipada da prova pericial, 
tendo em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e especializado 
na área para elucidar as questões técnicas;

(II) Para tanto, nomeio para exercer o múnus de Perito Judicial nestes 
autos o especialista credenciado no banco de dados deste juízo, que deverá ser intimado 
para designar data para realizar o ato pericial, intimando as partes e seus assistentes 
técnicos, acaso indicados.

(III) De logo, fixo os honorários periciais na importância de R$350,00 
(trezentos e cinquenta reais), os quais serão pagos pela ré, nos moldes do Termo de 
Convênio de Cooperação Institucional n.º 48/2018, celebrado entre o E. Tribunal de 
Justiça de Alagoas e Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A;

(IV) Observo que a intimação do perito poderá ser realizada através de 
endereço eletrônico ou contato telefônico;

(V) Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide, observando-se 
que o pagamento dos honorários periciais deverá ser realizado nos termos do Convênio 
de Cooperação Institucional n.º 48/2018, da seguinte forma: "2.1. A SEGURADORA 
LÍDER deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial presencial 
para efetuar o pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da 
intimação, para as perícias médicas presenciais realizadas no curso normal do 
processo ou a contar da data do recebimento do Oficio original, a ser expedido pelo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

61
99

-4
1.

20
15

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

33
83

5B
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
us

ta
vo

 S
ou

za
 L

im
a,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

5/
03

/2
01

9 
às

 2
1:

50
 .

fls. 31



Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Juízo competente, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas nas Pautas 
Concentradas de Perícia. e efetuar o necessário depósito no prazo de 15 dias, a fim de 
que o feito possa prosseguir;"

(VI) Considerando o art. 465, §1º, sejam, ainda, intimadas partes da 
nomeação do perito para, querendo, arguir o impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos, prazo 15 dias. Os assistentes técnicos são de 
confiança das partes, não sujeitos a impedimentos ou suspeições. Os assistentes 
oferecerão seus pareceres no prazo comum de 15 (quinze) dias após a apresentação do 
laudo do Perito Oficial (CPC, art. 477, §1º).

(VII) Após, determino ao Sr. Chefe de Secretaria que, em contato com 
o Sr. Perito Judicial, designe data para realização da perícia, a qual deverá ocorrer em 
regime de mutirão.

(VIII) Expedientes e comunicações necessárias.

Maceió , 15 de março de 2019.

GUSTAVO SOUZA LIMA
  Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 12/04/2019 09:45 
 Certidão - Processo 0706199-41.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0189/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   12/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   16/04/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 17/04/2019 - Semana Santa - Prorrogação 
 18/04/2019 - Semana Santa - Prorrogação 
 19/04/2019 - Semana Santa - Prorrogação 
 21/04/2019 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  25/04/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   assim   sendo,   chamo   o   feito   a   ordem,   para   tornar   sem   efeito   o   despacho   de   fl.   26,   ao 
 passo   que,   diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do 
 conflito,   entendo   que   a   realização   da   audiência   de   conciliação   estabelecida   no   artigo   334,   do   CPC   mostra-se 
 ineficaz   e   não   surtirá   seus   devidos   efeitos   ao   presente   caso,   haja   vista   que   a   conciliação   restará   infrutífera 
 antes   de   haver   a   produção   de   prova   pericial   com   a   finalidade   de   comprovar   o   percentual   da   lesão   e   o 
 montante   que   a   parte   autora   faz   jus,   razão   pela   qual,   com   base   no   princípio   da   celeridade   processual   e 
 amparado   ao   artigo   139   do   CPC,   passo   a   flexibilizar   o   procedimento   da   causa   e   adaptá-lo   -   CPC,   art.   139,   VI   e 
 enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é   autorizada   pelo 
 art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adaptá-lo   às 
 especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo."   Dessa   forma,   passo   a   adotar 
 as   seguintes   providências:   (I)   Determino,   de   ofício,   a   produção   antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a 
 necessidade   de   um   parecer   de   profissional   competente   e   especializado   na   área   para   elucidar   as   questões 
 técnicas;   (II)   Para   tanto,   nomeio   para   exercer   o   múnus   de   Perito   Judicial   nestes   autos   o   especialista 
 credenciado   no   banco   de   dados   deste   juízo,   que   deverá   ser   intimado   para   designar   data   para   realizar   o   ato 
 pericial,   intimando   as   partes   e   seus   assistentes   técnicos,   acaso   indicados.   (III)   De   logo,   fixo   os   honorários 
 periciais   na   importância   de   R$350,00   (trezentos   e   cinquenta   reais),   os   quais   serão   pagos   pela   ré,   nos   moldes 
 do   Termo   de   Convênio   de   Cooperação   Institucional   n.º   48/2018,   celebrado   entre   o   E.   Tribunal   de   Justiça   de 
 Alagoas   e   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT   S/A;   (IV)   Observo   que   a   intimação   do   perito 
 poderá   ser   realizada   através   de   endereço   eletrônico   ou   contato   telefônico;   (V)   Cite/Intime-se   a   parte   ré   para 
 integralizar   a   lide,   observando-se   que   o   pagamento   dos   honorários   periciais   deverá   ser   realizado   nos   termos 
 do   Convênio   de   Cooperação   Institucional   n.º   48/2018,   da   seguinte   forma:   "2.1.   A   SEGURADORA   LÍDER 
 deverá   ser   intimada   após   a   realização   da   perícia   médica   judicial   presencial   para   efetuar   o   pagamento   em   até 
 15   (quinze)   dias   úteis   a   contar   do   recebimento   da   intimação,   para   as   perícias   médicas   presenciais   realizadas 
 no   curso   normal   do   processo   ou   a   contar   da   data   do   recebimento   do   Oficio   original,   a   ser   expedido   pelo   Juízo 
 competente,   para   as   perícias   médicas   judiciais   presenciais   realizadas   nas   Pautas   Concentradas   de   Perícia.   e 
 efetuar   o   necessário   depósito   no   prazo   de   15   dias,   a   fim   de   que   o   feito   possa   prosseguir;"   (VI)   Considerando   o 
 art.   465,   §1º,   sejam,   ainda,   intimadas   partes   da   nomeação   do   perito   para,   querendo,   arguir   o   impedimento   ou 
 suspeição,   indicar   assistente   técnico   e   apresentar   quesitos,   prazo   15   dias.   Os   assistentes   técnicos   são   de 
 confiança   das   partes,   não   sujeitos   a   impedimentos   ou   suspeições.   Os   assistentes   oferecerão   seus   pareceres 
 no   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias   após   a   apresentação   do   laudo   do   Perito   Oficial   (CPC,   art.   477,   §1º).   (VII) 
 Após,   determino   ao   Sr.   Chefe   de   Secretaria   que,   em   contato   com   o   Sr.   Perito   Judicial,   designe   data   para 
 realização   da   perícia,   a   qual   deverá   ocorrer   em   regime   de   mutirão.   (VIII)   Expedientes   e   comunicações 
 necessárias. Maceió , 15 de março de 2019. GUSTAVO SOUZA LIMA Juíza de Direito" 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

61
99

-4
1.

20
15

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

34
97

3A
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
03

/2
01

5 
às

 0
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

06
19

94
12

01
58

02
00

01
.

fls. 33



 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 12/04/2019 09:45 
 Certidão - Processo 0706199-41.2015.8.02.0001  Página: 2 

           Maceió, 12 de abril de 2019. 
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16/04/2019 Zimbra

https://webmail.tjal.jus.br/h/printmessage?id=C:-43745&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Manassés Paranhos <manassesparanhos@tjal.jus.br>
Assunto : Intimação - Perícia judicial

Para : djalmamaiasantana@gmail.com
Cc : vcivel12 <vcivel12@tjal.jus.br>

Zimbra manassesparanhos@tjal.jus.br

Intimação - Perícia judicial

Ter, 16 de Abr de 2019 11:08
1 anexo

Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
 Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador

 Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
 AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

 
Ref.
Autos nº: 0706199-41.2015.8.02.0001

 Ação: Procedimento Ordinário
 Autor: KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA

 Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 
 
Pelo presente, INTIMO Vossa Senhoria para dizer se aceita o encargo de PERITO JUDICIAL do processo acima
identificado, cientificando-lhe de que os honorários periciais foram fixados na importância de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), cujo pagamento deverá ser arcado pela parte ré e realizado nos moldes do Termo de
Convênio de Cooperação Institucional n.º 48/2018, celebrado entre o E. Tribunal de Justiça de Alagoas e
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A.
 
Segue em anexo, senha dos autos para consulta integral no site do TJ/AL.
 
 

 
Manassés Paranhos P. Júnior - Analista Judiciário

Favor responder ao e-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Senha processo [0706199-41.2015.8.02.0001].pdf
 71 KB 
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 

4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DECITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0706199-41.2015.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para responder a ação acima descrita, conforme decisão prolatada nos autos do processo em epígrafe, cuja senha 
para conhecimento do inteiro teor da presente ação no sítio do TJ/AL segue acima, bem como INTIMADO da decisão (resumo): "Dessa forma, 
passo a adotar as seguintes providências: (I) Determino, de ofício, a produção antecipada da prova pericial, tendo em vista a necessidade de um 
parecer de profissional competente e especializado na área para elucidar as questões técnicas; (II) Para tanto, nomeio para exercer o múnus de 
Perito Judicial nestes autos o especialista credenciado no banco de dados deste juízo, que deverá ser intimado para designar data para realizar o 
ato pericial, intimando as partes e seus assistentes técnicos, acaso indicados. (III) De logo, fixo os honorários periciais na importância de 
R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), os quais serão pagos pela ré, nos moldes do Termo de Convênio de Cooperação Institucional n.º 48/2018, 
celebrado entre o E. Tribunal de Justiça de Alagoas e Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A; (IV) Observo que a intimação do 
perito poderá ser realizada através de endereço eletrônico ou contato telefônico; (V) Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide, observando-
se que o pagamento dos honorários periciais deverá ser realizado nos termos do Convênio de Cooperação Institucional n.º 48/2018, da seguinte 
forma: "2.1. A SEGURADORA LÍDER deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial presencial para efetuar o pagamento em 
até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da intimação, para as perícias médicas presenciais realizadas no curso normal do processo ou a 
contar da data do recebimento do Oficio original, a ser expedido pelo Juízo competente, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas 
nas Pautas Concentradas de Perícia. e efetuar o necessário depósito no prazo de 15 dias, a fim de que o feito possa prosseguir;" (VI) 
Considerando o art. 465, §1º, sejam, ainda, intimadas partes da nomeação do perito para, querendo, arguir o impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos, prazo 15 dias. Os assistentes técnicos são de confiança das partes, não sujeitos a impedimentos ou 
suspeições. Os assistentes oferecerão seus pareceres no prazo comum de 15 (quinze) dias após a apresentação do laudo do Perito Oficial (CPC, 
art. 477, §1º). (VII) Após, determino ao Sr. Chefe de Secretaria que, em contato com o Sr. Perito Judicial, designe data para realização da perícia, 
a qual deverá ocorrer em regime de mutirão. (VIII) Expedientes e comunicações necessárias. Maceió , 15 de março de 2019."

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Maceió, 16 de abril de 2019. Manassés Paranhos Prado Júnior - Analista Judiciário.  OBS: A Senha de acesso se encontra em anexo.
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 12ᵃ Vara Cível de Maceió - AL   

  

  

DJALMA OLÍMPIO MAIA SANTANA, brasileiro, solteiro, RG nº 

2000001106486, CPF nº 054859374- 46, inscrito no Conselho Regional de 

Medicina/ALAGOAS, sob o nº 5125, com escritório profissional na rua Barão 

José Miguel, nº 71, bairro Farol, na Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, vem, 

respeitosamente informar a vossa excelência, com fulcro no artigo 156, do 

código de processo civil, que aceita o encargo para o qual foi nomeado, conforme 

honorários periciais fixados por esse juízo.   

  

Desta forma, informa em anexo, as datas e horários das respectivas perícias, e 

requer a juntada dessas aos autos para tornar ciente as partes interessadas para 

os devidos fins de direito.  

 

 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento.   

  

Maceió - AL, 16 de abril de 2019.  

  

  

  

  

Dr. Djalma Olímpio Maia Santana CRM: 

5125/AL  
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ANEXO  

   

Data de Realização das perícias: 28/06/2019;   

Horário: Por ordem de chegada, das 13h30min às 17h00min;   

Local: Rua Barão José Miguel, n 71, Farol   

Referência: aos fundos da Eletroluz,   

Telefone da clínica: (082) 3317 3385 – Falar com Deise ou Fernanda   

Telefone da responsável pela clínica: (082) 99802 8024 – Sra. Camila  

 

 

 

  

Número do Processo:  Autor:  

0706199-41.2015.8.02.0001 Karla Cristina Santos da Silva 

  

 

 

  

  

Dr. Djalma Olímpio Maia Santana  

CRM: 5125/AL  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Juizo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital

Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 
Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-

AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Genérico - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon 
Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Processo n°: 0706199-41.2015.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado de Alagoas, e em observância à manifestação do perito à fl. 37/38, 
intimo as partes para a realização de PERÍCIA MÉDICA com o intuito de aferir o grau 
das lesões causadas em decorrência de acidente, a ser realizada em 28/06/2019, das 
13h30min às 17h, por ordem de chegada, Rua Barão José Miguel, nº 71, bairro Farol, 
Maceió-AL, referência: aos fundos da Eletroluz - Telefone da clínica: (082) 3317-3385 
– Tratar com Deise ou Fernanda e (082) 99802-8024 – Camila, responsável pela 
Clínica.

Maceió, 30 de abril de 2019.

Manassés Paranhos Prado Júnior
Analista Judiciário
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, 

Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA MÉDICA

Processo Digital nº: 0706199-41.2015.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário(a):
KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA
Rua Franco Jatobá, 544, Prado 
Maceió-AL 
CEP 57010-260

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para PERÍCIA MÉDICA com o intuito de aferir o grau das lesões 
causadas em decorrência de acidente, a ser realizada em 28/06/2019, das 13h30min às 17h, por ordem de chegada, Rua 
Barão José Miguel, nº 71, Farol, Maceió-AL, referência: aos fundos da Eletroluz - Telefone da clínica: (082) 3317-3385 
Tratar com Deise ou Fernanda e e (082) 99802-8024 – Camila, responsável pela Clínica.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 30 de abril de 2019. Manassés Paranhos Prado Júnior, Analista Judiciário.
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, 

Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA MÉDICA

Processo Digital nº: 0706199-41.2015.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: KARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário(a):
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para PERÍCIA MÉDICA com o intuito de aferir o grau das lesões 
causadas na parte autora em decorrência de acidente, a ser realizada em 28/06/2019, das 13h30min às 17h, por ordem de 
chegada, Rua Barão José Miguel, nº 71, Farol, Maceió-AL, referência: aos fundos da Eletroluz - Telefone da clínica: (082) 
3317-3385 Tratar com Deise ou Fernanda e e (082) 99802-8024 – Camila, responsável pela Clínica.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 30 de abril de 2019. Manassés Paranhos Prado Júnior, Analista Judiciário.
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 02/05/2019 09:17 
 Certidão - Processo 0706199-41.2015.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0252/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   02/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   06/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  10/05/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado 
 de   Alagoas,   e   em   observância   à   manifestação   do   perito   à   fl.   37/38,   intimo   as   partes   para   a   realização   de 
 PERÍCIA   MÉDICA   com   o   intuito   de   aferir   o   grau   das   lesões   causadas   em   decorrência   de   acidente,   a   ser 
 realizada   em   28/06/2019,   das   13h30min   às   17h,   por   ordem   de   chegada,   Rua   Barão   José   Miguel,   nº   71,   bairro 
 Farol,   Maceió-AL,   referência:   aos   fundos   da   Eletroluz   -   Telefone   da   clínica:   (082)   3317-3385   -   Tratar   com 
 Deise ou Fernanda e (082) 99802-8024 - Camila, responsável pela Clínica. Maceió, 30 de abril de 2019." 

           Maceió, 2 de maio de 2019. 
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